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OFÍCIO N° 156/2020. Em 23 de abril de 2020. 
ASSUNTO: Encaminha PROJETO DE LEI N° 44/2020. 

CÓPIA 

Senhor Prefeito: 

Para os trâmites legais, temos satisfação de 

encaminhar a Vossa Excelência, mediante cópia anexa, o AUTÓGRAFO N° 599/XVII, 

que se reporta ao PROJETO DE LEI N° 44/2020 - AUTORIZA O MUNICÍPIO DE 

BIRIGUI, ESTADO DE SÃO PAULO A FORMALIZAR CONVÊNIO COM A 

ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS REGISTRADORES DE PESSOAS NATURAIS - 

ARPEN BRASIL, OBJETIVANDO A UTILIZAÇÃO DO SISTEMA ELETRÔNICO DE 

BUSCAS PERANTE A CENTRAL DE INFORMAÇÕES DE REGISTRO CIVIL DAS 

PESSOAS NATURAIS - CRC, presentes em Plenário todos os Vereadores 

componentes deste Legislativo Municipal. 

Renovando a Vossa Excelência protestos de elevada 

estima e distinto apreço, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

FELIPE BARONE BRITO, 
PRESIDENTE. 

Excelentíssimo Senhor 
CRISTIANO SALMEIRÃO, 
Digníssimo Prefeito Municipal de 
BIRIGUI.  
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17° Legislatura - Autógrafos - Livro n° 8 - FL. N°    040 

AUTÓGRAFO N° 599/XVII.  
PROJETO DE LEI N° 44/2020, DE 22 DE ABRIL DE 2.020.  

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE BIRIGUI, ESTADO DE SÃO PAULO A FORMALIZAR 

CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS REGISTRADORES DE PESSOAS 

NATURAIS — ARPEN BRASIL, OBJETIVANDO A UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 

ELETRÔNICO DE BUSCAS PERANTE A CENTRAL DE INFORMAÇÕES DE REGISTRO 

CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS — CRC. 
Projeto de Lei n° 44/2020, de autoria do Prefeito Municipal. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGUI DECRETA: 

ART. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio 
com a Associação Nacional dos Registradores de Pessoas Naturais - ARPEN 
BRASIL, objetivando a utilização do sistema eletrônico de buscas perante a central 
de informações de Registro Civil, nos termos da minuta anexa parte integrante da 
presente Lei. 

ART. 2°. O texto a ser observado na assinatura do convênio de 
que trata o artigo anterior faz parte integrante da presente lei e constitui o anexo 
único da mesma. 

ART. 3°. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta 
de dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente, 
suplementadas se necessário. 

ART. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Birigui, em 22 de abril de dois mil e vinte. 

FELIPE BARONE BRITO, LUIZ ROBERTO FERRARI, 

FABIANO AMADEU DE CARVALHO, AND gy 
1° SECRETÁRIO. 

PRESIDENTE. VICE-P' ESID NTE. 

'A ,' DVIP ERVELATTI, 
ARIO 


